
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

VETO N° 12/2023 - Poder Executivo - Dispõe sobre Veto Total ao Autógrafo nº 17/2023, referente ao
Projeto de Lei nº 155/2022, que Dispõe sobre a cassação de licença de funcionamento de
estabelecimento que comercialize, adquira, transporte, estoque, revenda ou exponha produtos ou
mercadorias oriundos de furto, roubo, estelionato ou de outro ilícito penal, no município de Hortolândia.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 18/04/2023

Unidade de Origem Secretaria da Câmara

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Comunicado de Acatamento de Veto

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Segue, nesta data, juntada cópia do Ofício CMH nº 153/2023 que comunica o ACATAMENTO AO
VETO TOTAL, aposto pelo Prefeito ao Autógrafo nº 17/2023, referente ao Projeto de Lei nº 155/2022.

-

Hortolândia, 18 de abril de 2023.
-

-

Angela Lucas Alves Sotero
Oficial Administrativo



à
GAMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

Ofício CMH n® 153/2023

Hortolândia, 18 de abril de 2023

Excelentíssimo Senhor

José Nazareno Zezé Gomes

Prefeito Municipal

Assunto: Comunica Acatamento de Veto Total

Senhor Prefeito,

Cumpre-me o dever de comunicar que esta Casa houve por ACATAR.

na 11® Sessão Ordinária de 2023, realizada em 17 de abril de 2023, o VETO TOTAL

aposto por Vossa Excelência ao Autógrafo n® 17/2023, referente ao Projeto de Lei

n® 155/2022, que "Dispõe sobre a cassação de licença de funcionamento de

estabelecimento que comercialize, adquira, transporte, estoque, revenda ou exponha

produtos ou mercadorias oriundos de furto, roubo, estelionato ou de outro ilícito

penal, no município de Hortolândia".

Atenciosamente,

Edivaldo STousa Araújo
Presidente

SEC.de ASSUNTOS jurídicos
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